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da assinatura do Presente termo'

LTDA FIRMA PERANTE A FU

DO MEIO AMBIENTE. FEAM.
NDAçÃO ESTADUAL

ENTO DE CONDUTA AMBIENTAL

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
P BIENTAL OUE O POSTO GENTIL MANHUAçU

t
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o posro GENTTL MANHUAçU LTDA, cNpJ/MF n. e 09.179.214looo1-34, estabelecido na

Rodovia Br 262, Km 345 no uunúóiã à" Manhuaçr./MG aqui representago nl forma

estabelecida em seus atos constitutúos'por seu bastante procurador, Marcelo Albano Ferreira

de Morais, brasireiro, inscrito no ôÉÉ 
'nn 21z.ogs.21o-óo inscrito no OREA-MG sob o ne

Zg77ZlD, doravante designada sim-ptesmenÉ eUpnESA, em razáo do disposto no § 2e do

artigo 15 do Decreto, ne 44.3_09 áe O6 de iunho-de 2ô06, firma o presente TERMO DE

ACORDO peranre a FUNDAÇAO-ÉS1ADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEAM, CNPJ ne

25.455.858/0001 -72, com sede a Rã Espírito Santo, n'e 495, B?1t19 Gentro nesta capital'

neste ato representada, na forma oe iàu esiatuto, Decreto ns +q.g4gl2o06, artigo 5e, inciso vll

e artigo 14, inciso Vl, pelo t", ú*prásiOente Dr. Gastão Vilela França Filho' conÍorme

deregação de competência de poderes'frocedida pera portaria ne 94912.007, de 3 de agosto

de 2.OOT,doravantà denominacia FEAM; nos termos do artigo 15 d9 Decreto nq 43'309 e com

base no artigo Sn, § 6n da lei ns 7gí7, de 24 de julho de 198É, (Lei da Ação Civil P.ública)' com

modificação introduzida pero artigo 113 da Lei Federar n.e B07B de 11 de setembro de 1990

(óOOigo ào Consumido4, observàdas cláusulas e condições seguintes'

CLÁUSULA PRTMEIRA - OBJETO DO COMPROMISSO

constitui objeto deste instrumento o compromisso da EMPRESA (F-06-01-7 Postos

revendedores, postos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas e postos

Ílutuantes de combustíveis), em executar o controté de suas Íontes de poluiÇão, corrigindo os

seus efeitos negativos sobre o meio ambiente, conÍorme FCEI R11305/2007'FOBI ne

6o2g66t2oor, Auto de Fiscarização ne ogggS tzoog, de acordo com o cronograma de

execução constante da CLAUSULA SEGUNDA'

CLÁUSULA SEGUNDA - COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO

Pelo presente, a EMPRESA, perante a FEAM, se compromete a executar as medidas de

condicionantes técnicas em retaçào à atividade de modo a cessar, ou corrigir os efeitos

negativos sobre o meio ambiente, observando rigorosamente os prazos assinalados contatos

l.Apresentar a FEAM/SUPRAM-LESTE, proieto de adequação das instalações do

empreendimento, com respegllYg ART, prazo de 60 dias;

2.Apresent"i " FEÀM/SUPRAM-LESTE, contrato de prestação d9- :9tuiços,
assinado, com a-emprêsa que fiarealizar as obras de adequações, prazo-d"09 dias-

3. Apresentar a'FEAM/bUPRAM-LESTE, inventário do pássivo ambiental realizado

no máxím('- dias, Ptazo de eo dias;

áree
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4. lniciar as obras de adequação conforme proieto, pfazo 60 dias, a partir do

cumprimento do item 1 desta clausula;
S.Concluir as obras de adeqiiçàô,conforme projet-o, observando'se o previsto na

DELiáÉáAdâô-ionnrarvA coÉÁnll nn 108, de zi ae maio de 2007, que altera a

OeiiUeraçaó Normativa Copam 50/01, guê estabelece os procedimentos para o

licenciamento ambiental de postos revendédores, postos de abastecimento, instalações

dà sistemas retalhi"iã" à postos ílutuantes de com'bustíveis e dá outras providênciasl

§ PRIMEIRO: Havendo interesse da EMPRESA em paralisar suas atividades' o

empreendedor deverá comunicar toimálmente o fato FEAM/SUPRAM- LESTE, protocolando o

respectivo projeto de desmobilização do empreendimento, prazo 60 dias'

§ SEGUNDO: todos os prazos ã.ir" estabelecidos começarão a ser contados a partir da

assinatura deste termo.

§ TERCEIRO: A partir da assinatura deste termo, Íica autorizada a volta ao

Íuncionamento do empreendimento, devendo o mesmo observar e cumprir todos os

prazos e condições estabelecidas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONUçÕES OPERACI9NAIS

Nos limites legais, permitidos paÍa aoperação da EMPRESA, a que se refere à CLAUSULA

SEGUNDA, e observado o estrito cumprimento do termo de aiustamento de conduta

estabelecido, a empresa se obriga, ainda, a cumprir as seguintes condições;

1. Não sofrer qualquer autuação por descumprimento da legislação ambiental e/ou

florestal e de recursos hídricos, na vigência do presente termo;

2. Não modificar ou descaracteriiar nenhum dos itens estabelecidos pelo órgão ambiental,

sem prévia autorização do órgão;
g. Não dar início a nenhuma ampliação ou modificação do empreendimento sem consulta

prévia a FEAM; . -.^._,^- ^ u^..^-ra r,.hr!Íiaa -
4. Suspender de imediato as atividades de lavagem de veículos e havendo lubriÍicação e

troca de lubriÍicantes comprovar junto a FEAM a destinação dOS eÍluentes, conÍorme

dispositivos legais.
s. protocolarlunto à FEAM, no prazo'de 90(noventa) dias, a contar da assinatura deste,

novo FcEl, contóndo a caracterizaçáo do novo local, bem como das atividades a serem

realizadas pela emPresa.

CLÁUSULA QUARTA - DESCUMPRIMENTO DO COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela empresa, neste termo de

ajustamento imPlicará em:

a) Suspensão total e imediata de suas atividades;

b) Multa diária no valor de R$2.000,00;
.Í Encaminhamento de copia do processo ao Ministério Público'

CLÁUSULA QUINTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O pÍazo de vigência do presente instrumento é 120 (cento e vinte) dias, prorrogável,

automaticamente, a partir da assinatura deste'

PARÁGRAFO PRIMEIRO

previsto no "caput' deste artigo poderá ser prorrogado na hipótese de
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incidência de caso Íortuito ou força maior, previsto no art. 3g3 do Novo código civil, ou nos

casos de falência ou concordata da EMPRESA'

PARÁGRAFO SEGUNDO

Fica ajustado que, se ocorrer pararisação da atividade produtiva, ficarão interrompidas as

obrigações assumidas neste Termo de Ajustamento, obrigando-se.a empresa a comunicar o

fato a FEAM; e o retorno das'atividades óxigirá o prosseg-uimento do licenciamento ambiental

na forma da lei, com a retomada do cumprimênto dos prazos aqui aiustados'

cLÁusuLA SEXTA - EXECUçÃo JUDICIAL

A inexecução totar ou parciar do presente Termo de compromisso de Aiustamento de conduta

Ambiental implica na sua rescisão de pleno direito e enséjará a sua remessa ao órgão iurídico

competente da FEAM, para a execuçãO jud-icial das obrigações .dele decorrentes' como

TíTULo ExEcuflvo ExrRAJUDrcrAL, na forma do dispósio peto. artigo s' s oe- da Lei

Federal n.e 7347, de 24 de julho de 1gg5, com a modificação introdlzida pelo 1rt. 1 13 da Lei

Federal n.q g.07g de 11 de setembro de tôgo, e art. 585, intiso ll do código de Processo civil,

sem prejuízo das sanções penais e administrativas aplicáveis à espécie'

CLÁUSULA SÉTMA - DOS DOCUMENTOS

Todos os documentos referidos neste termo de aiustamento de conduta, inclusive o contrato

sociat, depois de rubricados pera EMPRESA e pera FEAM, passarão a tazer parte integrante

deste instrumento, como se transcritos fossem'

CLÁUSULA OITAVA - FORO

Fica eleito o foro da comarca de Belo Horizonte, para dirimir as questões decorrentes do

presente termo de compromisso, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que

seja.
E assim por estarem devidamente compromissadas firmam o presente em 3 (três) vias de

igual teor e forma na presença das testemunhas que também assinam'

Belo Horizonte, #.. g.xss§.çdde 2008'

, "e-1 2-1-t<.n, i

MARCELO ALBANO FERREIRA
POSTO GENTIL

MORAIS - CREA.MG N9 78774D
MANHUAçU LTD

EM
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G VILELA FRANçA FILHO

E.PRESIDENTE DA FEAM
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